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Os acontecimentos recentes envolvendo a Agéncia Nacional de
Aviacao Civil trazem a discussao a autonomia e independéncia das
Agéncias Reguladoras. Mais que isso, debate-se a regulacao

economica no Pais.

Acompanhando a tendéncia politico-econéomica mundial da
década de 1980 de desestatizacoes, privatizacoes, concessoes,
parcerias e uma regulacao desburocratizada, a Constituicao Federal
de 1988 dispoe que a ordem economica esta fundada na valorizacao
do trabalho humano e na livre iniciativa, a fim de assegurar a
existéncia digna, conforme os ditames da justica social e em respeito

ao principio da livre concorréncia.

Adota-se com a Carta Magna um novo modelo para o Estado
brasileiro, no qual a exploracao direta de atividade econdmica deve
ser feita pelo agente privado, cabendo ao Estado exercer as funcoes
de fiscalizacao e incentivo, enquanto agente normativo e regulador
da atividade economica. Nesse contexto desponta a elaboracao
teorica e legislativa das agéncias reguladoras, caracterizadas pela
dinamicidade (desburocratizadas), autonomia (normativa e
financeira), independéncia (em relacao a Administracao direta e com
suas decisoes revistas apenas pelo Poder Judiciario), tecnicidade

(dirigentes especializados no setor regulado), consenso para dirimir



conflitos (decisoes colegiadas), ou seja, relevante instrumento de

adequacao de uma nova ordem juridico-econémica.

Tal processo tem inicio no governo Collor, tendo prosseguido
de forma mais ténue no governo Itamar, até se destacar no governo
FHC, com a criacdo das agéncias reguladoras nos setores de
telecomunicacoes (ANATEL), petroleo e bio-combustiveis (ANP),
saude suplementar (ANS), vigilancia sanitaria (ANVISA), cinema
(ANCINE), aguas (ANA), transportes terrestres e aquaviarios (ANTT e
ANTAQ) e energia elétrica (ANEEL).

Entretanto, no inicio do primeiro mandato do presidente Lula,
seu governo declarou a intencao de esvaziar as agéncias
reguladoras, devolvendo as competéncias de regulacao e fiscalizacao
aos respectivos Ministérios. Tais declaragcoes soaram mal junto ao
mercado e diante da critica especializada, uma vez que a concepcao
das agéncias reguladoras € tratar questdoes técnicas por meio da
técnica, e nao pelo viés politico.

Contudo, de maneira indireta, o governo Lula praticamente
esvazia e limita a atuacao das agéncias reguladoras. Primeiramente,
com a falta do repasse de dotacoes orcamentarias dos respectivos
Ministérios as agéncias, o que compromete sobremaneira a atuacao
das agéncias, especialmente quanto a fiscalizacao do mercado e dos
agentes regulados. Depois, com a auséncia de nomeacao de
dirigentes para as agéncias, que deveriam ocupar o lugar daqueles
que tinham o mandato encerrado. Diversas agéncias ficaram sem o
quorum minimo para decidir questdoes importantes para o
desenvolvimento do Pais e para o bem-estar econdémico dos
consumidores. Quando novos dirigentes eram indicados, muitas
vezes ao invés da técnica prevaleciam aspectos politicos, e assim

eram aprovados e legitimados pelo Senado Federal e nomeados pelo



Presidente da Republica.

Por fim, o maior revés as agéncias reguladoras, ocorre com o
despacho do Presidente da Republica em 2006 ao aprovar o Parecer
da Advocacia-Geral da Unido, que analisando a divergéncia entre o
Ministério dos Transportes e a Agéncia Nacional de Transportes
Aquaviarios (ANTAQ) reconhece o “recurso hierarquico improprio”,
algo que interfere decisivamente na autonomia e na independéncia
das agéncias reguladoras. Permite-se com tal recurso a revisao
ministerial de decisbes tomadas pelas agéncias, sob a alegacao de
que “a afericao da autonomia das agéncias e de suas condutas além
de diretamente vinculadas as suas finalidades institucionais se
mede principalmente pela adequada compatibilizacao com as
politicas publicas adotadas pelo Presidente da Republica e os
Ministérios que o auxiliam”. Com isso, decisoes técnicas podem ser
tratadas de forma politica, trazendo inseguranca juridica aos
administrados e inibindo investimentos para o desenvolvimento

socio-economico do Pais.

Ressalta-se que a autonomia das agéncias reguladoras em
relacao ao Poder Legislativo € bastante reduzida. O legislador pode
interferir na agéncia alterando seu regime juridico e até extingui-la.
Pode ainda fiscaliza-la e suspender seus atos normativos nao
condizentes com a Lei, tudo em conformidade com o Estado
Democratico de Direito, ja que a propria Constituicao Federal nao
assegura a independéncia absoluta das agéncias. Outrossim, as
agéncias tém sua autonomia e independéncia balizadas por
standards juridicos, quais sejam, a Lei instituidora da Agéncia e,
sobretudo, a Constituicao Federal. Qualquer desrespeito a esses
valores assegurados em Lei, o Poder Judiciario esta apto a intervir

na decisao da Agéncia.



Quanto ao carater técnico da atuacao das agéncias
reguladoras, uma vez que regulam mercados especificos, a indicacao
dos dirigentes das agéncias pelo Poder Executivo, a aprovacao pelo
Senado Federal e a nomeacado pelo Presidente da Republica deve,
portanto, observar a conhecimento técnico que esses dirigentes
possuem do setor em que atuarao. Os dirigentes somente perderao o
mandato em caso de renuncia, de condenacao judicial transitada em
julgado ou de processo administrativo disciplinar, salvo outra
previsao contida na lei de criagcao da agéncia. O mandato garante a

autonomia e independéncia do dirigente contra pressoes politicas.

Todavia, diante do que vem ocorrendo, restringiu-se
demasiadamente a autonomia e a independéncia das agéncias
reguladoras no Brasil, comprometendo a regulacdao econémica; algo
prejudicial a livre concorréncia, ao bem-estar econdémico do
consumidor e ao desenvolvimento do Pais. E nesta realidade de
enfraquecimento das agéncias reguladoras que a Agéncia Nacional
de Aviacao Civil (ANAC) foi criada em 2005 para substituir o
Departamento de Aviacao Civil (DAC) e regular e fiscalizar as
atividades de aviacao civil e de infra-estrutura aeronautica e

aeroportuaria.

*



